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RESOLVE: 
  

Art. 1º Tornar público: O RESULTADO PRELIMINAR das 
análises de projeto e documentações da Organização da Sociedade 
Civil apta conforme O EDITAL N.º 002/2021 - CMDCA: 
  
1 - Instituto de Comunicação Popular Nós do Brejo;  
  
Art. 2º Essa Resolução entre em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
  
Registra-se, publique-se e cumpra-se 
  
Marabá, 26 de fevereiro de 2021. 
  
SR DIORGIO DA SILVA SANTOS 
Comissão G. de Análise de Projetos do CMDCA 
  
SRA. KELLEN NOCETI SERVILHA 
Comissão G. de Análise de Projetos do CMDCA 
  
SRª ALYNE DIAS MORAIS CARNEIRO 
Comissão G. de Análise de Projetos do CMDCA 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:BB74E6DE 

 
IPASEMAR - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MARABÁ 
PORTARIA Nº 026/2021-IPASEMAR. 

 
PORTARIA Nº 026/2021-IPASEMAR. 
  
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE MARABÁ – 
IPASEMAR, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal n. 17.756 de 20/12/2016; 
  
CONSIDERANDO: O processo Nº 120/2021, cujo objeto é 
requerimento de solicitação de férias; 
  
CONSIDERANDO: Os artigos 85 e 87 da Lei Municipal nº 17331 de 
30 de Dezembro de 2008; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Conceder FÉRIAS a servidora Sra. CINTYA FERREIRA 
MACHADO, Auxiliar de Serviços Gerais, portadora do CPF nº 
025.640.702-99, lotada neste Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Marabá - IPASEMAR, referente 
ao período aquisitivo 2020/2021; bem como, converte em abono 
pecuniário 1/3(um terço) com base no § 3º do artigo 87 da Lei 
Municipal nº 17.331/2008 de 30 de Dezembro de 2008, ficando 
20(vinte) dias, para serem usufruídas no período de 01 a 20 de março 
de 2021. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 
  
Marabá-PA, 24 de fevereiro de 2021. 
  
NILVANA MONTEIRO SAMPAIO XIMENES 
Diretora Presidente do IPASEMAR 
Portaria nº 001/2021- GP 
  
CERTIDAO 
  
Certifico que a Portaria nº 726/2021-IPASEMAR será fixada no 
quadro de avisos do IPASEMAR, tendo sido publicada no período de 
24/02/2021 à 24/03/2021 para todos os efeitos legais. 
  
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Marabá. 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:C1D47CFC 

 
IPASEMAR - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MARABÁ 
EDITAL 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE MARABÁ – IPASEMAR 
  
EDITAL 
  
PORTARIA n° 018/2021 DE 23/02/2021 - CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - 
PROFESSOR, Embasamento legal: - Artigo 35, I e 36 da Lei 
Municipal nº 17.756/2016, C/C Artigo 40, § 5º da CF/88. – Servidora: 
ROSIMAR DE AQUINO DIAS – CPF nº 140.881.852-34 e RG Nº 
4181685 2ª VIA PC/PA; Cargo: PROFESSORA C.I – Lotada: 
Secretaria Municipal de Educação, Valor Mensal de R$ 5.009,76 
(cinco mil e nove reais e setenta e seis centavos), a partir de 01 de 
março de 2021.  
  
Marabá/PA, 23/02/2021,  
  
NILVANA MONTEIRO SAMPAIO XIMENES  
Diretora Presidente do IPASEMAR.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:890D3D6D 

 
IPASEMAR - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MARABÁ 
EDITAL 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE MARABÁ – IPASEMAR 

  
EDITAL 
  
PORTARIA n° 019/2021 DE 23/02/2021 - CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - 
PROFESSOR, Embasamento legal: - Artigo 35, I e 36 da Lei 
Municipal nº 17.756/2016, C/C Artigo 40, § 5º da CF/88. – Servidora: 
LUSINETE BEZERRA DA SILVA – CPF nº 283.187.902-78 e RG 
Nº 4175288 2ª VIA PC/PA; Cargo: PROFESSORA C.I – Lotada: 
Secretaria Municipal de Educação, Valor Mensal de R$ 4.006,73 
(quatro mil e seis reais e setenta e três centavos), a partir de 01 de 
março de 2021. 
  
Marabá/PA, 23/02/2021,  
  
NILVANA MONTEIRO SAMPAIO XIMENES  
Diretora Presidente do IPASEMAR.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:81785728 

 
IPASEMAR - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MARABÁ 
EDITAL 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE MARABÁ – IPASEMAR 
  
EDITAL 
  
PORTARIA n° 020/2021 DE 23/02/2021 – PENSÃO POR MORTE - 
Embasamento legal: Artigo 12, I, Art. 14, Art. 55 da Lei Municipal nº 
17.756/2016, C/C Art. 40, § 7º, II, da CF/88. Concedido a beneficiária 
o percentual 100% (cem por cento) do total da remuneração a 
pensionista RITA MATOS DA SILVA, na condição de cônjuge, 
CPF nº 334.205.723-87, em razão do falecimento do servidor – 
JOÃO RODRIGUES DA SILVA. - Valor Mensal de R$ 1.562,00 

Cliente
Realce

Cliente
Realce

Cliente
Realce
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(hum mil e quinhentos e sessenta e dois reais), com efeitos financeiros 
retroativos a partir da data do requerimento (22/01/2021), a partir de 
01 de março de 2021.  
  
Marabá/PA, 23/02/2021,  
  
NILVANA MONTEIRO SAMPAIO XIMENES  
Diretora Presidente do IPASEMAR.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:8ADD58B1 

 
IPASEMAR - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MARABÁ 
EDITAL 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE MARABÁ – IPASEMAR 

  
EDITAL 
  
PORTARIA n° 023/2021 DE 23/02/2021 - CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR IDADE, Embasamento legal: - Artigo 40, § 
1º. III, b, da CF/88 C/C Art. 35, II da Lei Municipal nº 17.756/2016. – 
Servidora: RITA VIANA DOS SANTOS – CPF nº 140.840.822-87 e 
RG Nº 1804272 2ª VIA PC/PA; Cargo: AGENTE DE ENDEMIAS – 
Lotada: Secretaria Municipal de Saúde, Valor Mensal de R$ 1.100,00 
(hum mil e cem reais), a partir de 01 de março de 2021. 
  
Marabá/PA, 23/02/2021,  
  
NILVANA MONTEIRO SAMPAIO XIMENES 
Diretora Presidente do IPASEMAR. 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:1D9535A9 

 
IPASEMAR - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MARABÁ 
EDITAL 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE MARABÁ – IPASEMAR 

  
EDITAL 
  
PORTARIA n° 024/2021 DE 23/02/2021 - CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - 
PROFESSOR, Embasamento legal: - Artigo 35, I e Art. 180, ambos 
da Lei Municipal nº 17.756/2016, C/C Art. 6º da EC nº 41/03. – 
Servidora: MARLENE RIBEIRO RESPLANDES DA SILVA – 
CPF nº 169.181.002-97 e RG Nº 4834212 2ª VIA PC/PA; Cargo: 
PROFESSORA C.I – Lotada: Secretaria Municipal de Educação, 
Valor Mensal de R$ 4.220,27 (quatro mil e duzentos e vinte reais e 
vinte e sete centavos), a partir de 01 de março de 2021. 
  
Marabá/PA, 23/02/2021,  
  
NILVANA MONTEIRO SAMPAIO XIMENES  
Diretora Presidente do IPASEMAR.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:E0254211 

 
IPASEMAR - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MARABÁ 
EDITAL 

 
EDITAL 
  
APOSTILAMENTO PORTARIA n° 723/2020 DE 14/12/2020 –

INCLUSÃO DE BENEFICIÁRIO DE PENSÃO POR MORTE - 
Embasamento legal: artigo 12, I, Art. 14, Art. 55 da Lei Municipal nº 
17.756/2016, c/c Art. 40, § 7º, II, da CF/88. Concedido aos 

beneficiários o percentual 33,33% (trinta e três virgula trinta e três por 
cento) do total da remuneração aos pensionistas CARLOS 
MÁXIMUS DA SILVA MARINHO (filho menor), HEMILLY 
VITÓRIA DA SILVA MARINHO (filha menor) e a inclusão de 
ANA KELLES ARAÚJO LOPES, na condição de companheira, 
CPF nº 026.457.153-38, em razão do falecimento do ex-servidor – 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA MARINHO. - Valor Mensal de R$ 
2.215,63 (dois mil e duzentos e quinze reais e sessenta e três 
centavos). Portaria entra em vigor a partir de (01/01/2021), com 
efeitos financeiros retroativos a partir da data do óbito (21/07/2020) 
para os filhos menores, e a partir de sua inscrição (08/02/2021) para 
companheira.  
  
Marabá/PA, 25/02/2021  
  
NILVANA MONTEIRO SAMPAIO XIMENES  
Presidente do IPASEMAR.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:775A5DC3 

 
IPASEMAR - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MARABÁ 
EDITAL 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MARABÁ – IPASEMAR 
  
EDITAL 
  
PORTARIA n° 027/2021 DE 25/02/2021 – PENSÃO POR MORTE - 
Embasamento legal: artigo 12, I, Art. 14, Art. 55 da Lei Municipal nº 
17.756 /2016, c/c Art. 40, § 7º, II, da CF/88. Concedido aos 
beneficiários o percentual 50% (cinquenta por cento) para cada uma 
do total da remuneração aos pensionistas CARLENE RAMOS DA 
SILVA (companheira), CPF nº 828.756.692-49 e RG nº 4270226 
PC/PA e ANA CAROLINA RAMOS OLIVEIRA (filha), CPF n° 
049.111.092-89 e RG n° 8254647 PC/PA, em razão do falecimento do 
ex-servidor – JOSÉ DA PROVIDÊNCIA LOPES OLIVEIRA. - 
Valor Mensal de R$ 1.499,67 (hum mil e quatrocentos e noventa e 
nove reais e sessenta e sete centavos), com efeitos financeiros 
retroativos a partir da data do requerimento (14/12/2020) para a filha, 
e, a partir de sua inscrição (22/02/2021) para a companheira, esta 
portaria entra em vigor a partir de 01 de março de 2021. 
  
Marabá/PA, 25/02/2021  
  
NILVANA MONTEIRO SAMPAIO XIMENES  
Presidente do IPASEMAR.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:C4E3FE6C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 

EDITAL DE CITAÇÃO 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 
COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E SINDICÂNCIA CPPADS 
  
EDITAL DE CITAÇÃO 
  
A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e 
Sindicância, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 188, 
caput, da Lei Municipal Nº 17.331/2008, faz saber a servidora pública 
municipal Sra. ELIENE ALVES SIQUEIRA, concursada no cargo de 
Merendeira, matrícula nº 31.220, que foi instaurado, pela Portaria Nº 
492/2021-GP, publicada em 22 de fevereiro de 2021, o Processo 
Administrativo Disciplinar Sumário nº. 45.409/2017, para apurar suas 
responsabilidades funcionais, referente à falta ao serviço, 
injustificadamente, por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, deixou 
de cumprir às atividades funcionais a partir de 01 de setembro de 2014 
até a presente data. A conduta irregular descrita na denúncia configura 
infringência ao art. 164 da referida Lei. Considerando que a servidora 

Cliente
Realce

Cliente
Realce


